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CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS/GO 
[bookmark: _heading=h.7w86gq8onzmu]COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
ATA REUNIÃO DAS COMISSÕES N° 004/2026


[bookmark: _heading=h.czkyc0utbu22][bookmark: _Hlk223595126][bookmark: _Hlk223680259][bookmark: _Hlk223680302][bookmark: _Hlk223680385][bookmark: _Hlk223596730][bookmark: _Hlk223680419]Ata da Quarta Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 4ª Sessão Legislativa da 20ª Legislatura da Câmara Municipal de Quirinópolis. Aos dezoito dias do mês de março de 2026, às 09:40 horas reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal, localizado à Rua Professor Glicério da Cunha nº 128, Bairro Municipal, os senhores vereadores: Daiane Ribeiro Arantes, Natanael Alves Lacerda e o Vereador Presidente Oscar de Lima Pires Júnior. Projeto de Decreto do Legislativo n°005/2026: que concede a MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO ONÍCIO RESENDE à Senhora Anésia Ferreira dos Santos e contém outras providências. Após a leitura do parecer jurídico e do relatório da comissão, a relatora Vereadora Daiane, manifestou-se favoravelmente pela tramitação do projeto, acompanhando o entendimento jurídico que sugere que reste apenas os artigos 1º e 3º, renumerados em 1º e 2º e que essas alterações sejam feitas no Decreto. Posteriormente o Sr. Presidente submeteu a matéria à deliberação e votação dos presentes. Os membros da comissão aprovaram, por unanimidade, a tramitação do projeto em discussão. Projeto de Decreto do Legislativo n°006/2026: Concede a MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO ONÍCIO RESENDE ao Senhor Antônio Aparecido Severino, conhecido por Sr. “Tito Goiano”, e contém outras providências. Após a leitura do parecer jurídico e do relatório da comissão, o relator Vereador Sgt. Lacerda, manifestou-se favoravelmente pela tramitação do projeto, acompanhando o entendimento jurídico que sugere que reste apenas os artigos 1º e 3º, renumerados em 1º e 2º e que essas alterações sejam feitas no Decreto. Posteriormente o Sr. Presidente submeteu a matéria à deliberação e votação dos presentes. Os membros da comissão aprovaram, por unanimidade, a tramitação do projeto em discussão. Projeto de Resolução n° 01/2026: que altera a alínea "a" do inciso IV do artigo 60 da Resolução nº 04/1990 (Regimento Interno da Câmara), e contém outras providências. (Faz adequação no quantitativo de assessores). Após a leitura do parecer jurídico, a relatora, Vereadora Daiane, manifestou-se favoravelmente pela tramitação do projeto, acompanhando o entendimento jurídico. Em seguida, o Sr. Presidente submeteu a matéria à deliberação e votação dos presentes. Os membros da comissão aprovaram, por unanimidade, a tramitação do projeto em discussão. Projeto de Resolução n° 03/2026: que institui a Política de Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Câmara Municipal de Quirinópolis/GO e dá outras providências. Após a leitura do parecer jurídico, o relator, Vereador Sgt. Lacerda, manifestou-se favoravelmente pela tramitação do projeto, acompanhando o entendimento jurídico. Em seguida, o Sr. Presidente submeteu a matéria à deliberação e votação dos presentes. Os membros da comissão aprovaram, por unanimidade, a tramitação do projeto em discussão. Projeto de Resolução n° 04/2026: que altera o art. 181 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Quirinópolis, para ajustar o horário de início das Reuniões Ordinárias. Após a leitura do parecer jurídico, a relatora, Vereadora Daiane, manifestou-se favoravelmente pela tramitação do projeto, acompanhando o entendimento jurídico. Em seguida, o Sr. Presidente submeteu a matéria à deliberação e votação dos presentes. Os membros da comissão aprovaram, por unanimidade, a tramitação do projeto em discussão. Projeto de Resolução n° 08/2026: que dispõe sobre a concessão, o pagamento, a prestação de contas e os valores de diárias no âmbito da Câmara Municipal de Quirinópolis/GO, e revoga integralmente a Resolução nº 68, de 28 de agosto de 2020. Após a leitura do parecer jurídico, a relatora, Vereadora Daiane, manifestou-se favoravelmente pela tramitação do projeto, acompanhando o entendimento jurídico com as seguintes alterações na Resolução: renumeração dos Capítulos em: CAPÍTULO IX – DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS AO MOROTISTA, CAPÍTULO X - DAS VEDAÇÕES e CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÕES FINAIS. Alterar também no final do texto das alíneas “a”, dos incisos I, II e III, do art. 16 do projeto, deve-se acrescentar a conjunção coordenativa aditiva “e”, bem como o parágrafo único do correspondente artigo deve vir depois dos incisos I, II e III, não entre incisos. Em seguida, o Sr. Presidente submeteu a matéria à deliberação e votação dos presentes. Os membros da comissão aprovaram, por unanimidade, a tramitação do projeto em discussão. Projeto de Lei Ordinária do Legislativo n° 01/2026: que dispõe sobre a denominação de edificação construída dentro da Unidade Básica de Saúde UBS IX – TONHO MARIQUINHA. (Área de Convivência Auro Vieira de Moraes). Após a leitura do parecer jurídico, o relator, vereador Sgt. Lacerda, manifestou-se favoravelmente pela tramitação do projeto, acompanhando o entendimento jurídico com as seguintes alterações no autógrafo: Incluir no Título o Órgão Legislativo e corrigir o CEP colocando o correto 75.860-010. Posteriormente o Sr. Presidente submeteu a matéria à deliberação e votação dos presentes. Os membros da comissão aprovaram, por unanimidade, a tramitação do projeto em discussão. Então, o Sr. Presidente declarou encerrada a presente reunião as 10:20 horas e, não havendo mais nada a tratar, agradeceu a presença de todos e convocou as comissões para a próxima reunião, a ser realizada no dia 19 do mês de março. Para constar lavra-se a presente ata, e, que, após lida e aprovada, vai devidamente assinada.










Oscar de Lima Pires Júnior                                                                      Natanael Alves Lacerda
            Presidente                                                                                                  Membro


                                                                                                     


                                                               Daiane Ribeiro Arantes
                                                                           Membro
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